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SECRETARIA DE SAÚDE
S E C R E T A R I A  D E  S A Ú D E

_ _ _

ATA CIRCUNSTANCIADA
CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA PARCERIAS COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL PARA O 
APOIO AO GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE 

SAÚDE NA REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
NO ÂMBITO DAS APS 1.0 E 3.1 DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

CHAMAMENTO PÚBLICO CP Nº 001/2023
PROCESSO Nº 09/007.336/21

No dia quinze de fevereiro de dois mil e vinte e três, no Centro Administrativo São Sebastião, Sede da Prefeitura 
da Cidade do Rio de Janeiro, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº. 29.468.055/0001-02, sediada na Rua Afonso Cavalcanti nº. 455, 7o andar, 
Cidade Nova, Centro, Rio de Janeiro / RJ, CEP.: 20.211-901, neste ato representada pela Comissão Especial de 
Seleção, devidamente nomeada por meio da Resolução SMS nº 5.642 de 12 de dezembro de 2022, doravante 
denominada COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, em face do que dispõe o Edital de Convocação Pública 
nº 001/2023, cujo objeto é o GERENCIAMENTO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E 
SERVIÇOS DE SAÚDE, por meio de PARCERIA, que assegure assistência universal e gratuita à população, 
unicamente para o Sistema Único de Saúde - SUS, no âmbito dos equipamentos que compõem a REDE 
DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE no âmbito das APs 1.0 e 3.1 
do Município do Rio de Janeiro, no Estado do Rio de Janeiro, que tem como fundamento a Lei Federal n° 
13.019, de 31/07/2014, e o Decreto Municipal nº 42.696, de 27/12/2016, e suas alterações, deu-se início, às 
10:17 (dez horas e dezessete minutos), à Sessão Pública para divulgação do RESULTADO DO JULGAMENTO 
DA PROPOSTA (ENVELOPE “A”) e ABERTURA DO ENVELOPE B - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, nos 
termos dos itens 13.3 do Edital em referência. Estavam presentes à sessão as proponentes participantes assim 
representadas:

ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL

REPRESENTANTE
DOCUMENTO DE 
IDENTIFICAÇÃO

HOSPITAL MAHATMA GANDHI MAIARA FERREIRA PIRES OAB-RJ 73624

IDEIAS THAYNÁ SENA SANTOS DETRAN-RJ 24.597.882-0

VIVA RIO GUSTAVO TELLES DA SILVA OAB-RJ 207064

INSTITUTO GNOSIS MATHEUS MARTINS PEREIRA OAB-RJ 134510

A Comissão passou a registrar a conformidade referente aos quesitos preliminares de natureza eliminatória 
previstos no item 11 - Proposta- Plano de Trabalho, do Edital nº 001/2023, das 4 (quatro) OSC proponentes:

Critério e/ou 
Documentação exigida

Mahatma Gandhi Viva Rio IDEIAS Instituto Gnosis

Atendido FLS Atendido FLS Atendido FLS Atendido FLS

11.1. PROPOSTA Não Sim Não Sim

11.2.1. ÍNDICE Sim
Vol I 

Fls2-6
Sim

Vol I Fls 
03-12

Sim Fls 2-6 Sim
Vol I Fls 

1-5

11.2.2.APRESENTAÇÃO 
DA ORGANIZAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL
Sim

Vol I 
Fls7-34

Sim
Vol I Fls 
13-19

Sim FLS 7-32 Sim
Vol I Fls 

7-17

11.2.3 
CONHECIMENTO DO 

PROBLEMA
SIM

Vol I Fls 
35-61

Sim
Vol I Fls 
19-50

Sim Fls 32-58 Sim
Vol I Fls 
17-76

11.2.4. DESCRIÇÃO 
DAS ATIVIDADES

Sim
Vol I Fls 
61-109

Sim
Vol I Fls 
50-72

Sim Fls 58-84 Sim
Vol. Fls. 
77-88

Esta Comissão veriicou que a proponente IDEIAS não atendeu aos critérios referentes ao dimensionamento/
carga horária de pessoal estabelecido no plano de trabalho uma vez que ofertou carga horária inferior ao que foi 
ixada no presente edital, sendo declarado desclassiicado do presente certame pelo não atendimento ao item 
11.1 do Edital. A proponente MAHATMA GANDHI, por sua vez, ofertou unidades que não compõem o escopo 
deste edital, quais sejam: CAPSad II MANÉ GARRINCHA, CAPSI III e INSTITUTO MUNICIPAL PHILIPPE 
PINEL. Vale consignar que as propostas apresentadas pelas proponentes vinculam o instrumento que será 
irmado e impactam diretamente na execução dos serviços. Esta mesma proponente também não apresentou 
os dimensionamentos de RH dos serviços UAA e Equipe de Reabilitação Psicossocial, que são objetos deste 
chamamento, motivo pelo qual a mesma também restou desclassiicada, pelo não atendimento ao item 11.1. 
Dessa forma, passou-se a apresentar as pontuações das propostas das proponentes VIVA RIO e INSTITUTO 
GNOSIS, conforme critérios de pontuação estabelecidos no item 11.3 do Edital.
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Em seguida, a Comissão procedeu à abertura do Envelope “B - Documentação de Habilitação” da proponente 
classiicada em primeiro lugar, Viva Rio, conforme item 13.3 do presente Edital, sendo concedida vista aos 
demais proponentes e aos membros da Comissão Especial de Seleção e rubricadas por todos. Realizada análise 
da documentação pela Comissão foi veriicado que a primeira classiicada atendeu aos quesitos do item 12 do 
Edital, sendo a mesma habilitada na segunda fase do certame. Desta feita, a Comissão declarou vencedora a 
proponente VIVA RIO nos termos do item 13.3. Na sequência, a Comissão questionou os representantes das 
Organizações da Sociedade Civil presentes sobre a intenção de interpor recurso, nos termos do item 14.1 do 
Edital. A proponente GNOSIS manifestou interesse em interpor recurso pelos critérios de pontuação arbitradas 
com relação a própria GNOSIS e com relação a proposta da VIVA RIO. A OSCMAHATMA GANDHI, por sua vez, 
também manifestou a intenção de interpor o recurso pelos seguintes motivos: considerando sua desclassiicação 
uma vez que houve atendimento ao item 11.1; Com relação a pontuação das licitantes classiicadas e com 
relação a habilitação e vitória da VIVARIO, neste certame.A proponente IDEIAS tem interesse de interpor 
recurso quanto a sua desclassiicação e a classiicação da GNOSIS, bem como com relação a habilitação e 
classiicação da VIVARIO. Por im, a proponente VIVARIO não manifestou interesse em interpor recurso. De 
acordo com o Item 14.1 do Edital, será concedido aos participantes o prazo de 03 (três) dias corridos para 
apresentar, por escrito, suas razões recursais, icando as demais participantes, desde logo, intimadas para, se 
desejarem, apresentarem contrarrazões em igual número de dias. Nada mais havendo a constar, a Comissão 
de Seleção deu por encerrada a Sessão às 12:10h, cuja Ata foi lida, impressa em 5 (cinco) vias de igual teor 
e forma, assinada pelos representantes das Organizações da Sociedade Civil presentes que icam em poder 
de uma via cada, e pelos membros da Comissão Especial de Seleção, sendo também disponibilizado aos 
respectivos representantes todos as propostas por meio digital (pen-drive), oportunidade que foi atestada pelos 
representantes a integralidade de tais arquivos em meio digital.

COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO

FERNANDO ROCHA SANTOS
Matrícula nº 11/218.437-2

Presidente

LEONARDO DE SOUZA ALVES BARBOSA
Matrícula nº 60/329.617-5

Membro

DANIELLE DRUMMOND PAES LEME
Matrícula nº 69/056.204-1

Membro

PRISCILLA HAUER
Matrícula nº 57/210.553-4

Membro

DANIELLA SILVA OLIVEIRA
Matrícula nº 60/326.461-1

Membro

ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL

MAIARA FERREIRA PIRES
HOSPITAL MAHATMA GANDHI

GUSTAVO TELLES DA SILVA
VIVA RIO

MATHEUS MARTINS ALVES PEREIRA
INSTITUTO GNOSIS

THAYNÁ SENA SANTOS
IDEIAS

(*) Republicado por incorreção no D.O Rio de 16/02/2023, nº 226, página 134.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISOS

EXPEDIENTE DE 13.02.2023
09/050.950/2021 - RECONHEÇO A DÍVIDA no valor total de R$ 25.235,79 (vinte e cinco mil duzentos e trinta 
e cinco reais e setenta e nove centavos), em favor da empresa COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 01.920.177/0001-79, referente aos Serviços Logísticos de Armazenagem e Distribuição de EPI’s 
Diversos, relativa ao mês de julho de 2020, conforme fatura nº 6681, acostada às ls.03.

09/050.232/2021 - RECONHEÇO A DÍVIDA no valor total de R$ 18.290,57 (dezoito mil, duzentos e noventa reais 
e cinquenta e sete centavos), em favor da empresa COMERCIAL MILANO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
01.920.177/0001-79, referente à Armazenagem e Distribuição Lourenço Jorge, relativa ao mês de novembro de 
2020, conforme fatura nº 6948, acostada às ls.03.

SUBSECRETARIA DE GESTÃO
AVISOS

EXPEDIENTE DE 13.02.2023
09/78/050867/2022 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL - Multas, IMPONHO à empresa, HB 
MULTISERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 00.768.165/0001-08, a penalidade de MULTA no valor de R$ 65,90 
(Sessenta e cinco reais e noventa centavos), correspondente a 1% (um por cento) do valor da Nota Fiscal n° 
2227512, referente ao processo instrutivo n° 09/78/000101/2016 com fulcro no artigo 589, inciso III do RGCAF.

EXPEDIENTE DE 14.02.2023
09/62/050036/2023 - Face o pronunciamento da S/SUBG/CIL/GPL - Multas, IMPONHO à empresa GUARD 
ANGEL VIGILÂNCIA EIRELI., CNPJ nº 00.809.803/0001-91, a penalidade de MULTA, no valor de R$ 634,02 
(Seiscentos e trinta e quatro reais e dois centavos), referente a 1% (um por cento) do valor da Nota Fiscal n° 
4885, correspondente ao processo instrutivo n° 09/62/000550/2022, com fulcro no artigo 589 inciso III do RGCAF.
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